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o presente projeto de Lei objetiva homenagear o amigo clovis Lopes Mozeli,

popularmente conhecido como "crováo". Nascido em 25 de outubro de 1959, filho de

Enes Mozeli e dona lracema Lopes Mozeli. Morador do distrito do café. agricultor e

pecuarista, casado com a ProF. Marcina de Fátima Monteiro Mozeli. com quem teve dois

filhos: Rodrigo e Ludmila. Além de muito popular e amigo de todos, não media esforços

para ajudar os seus amigos e familiares. Além de muito prestativo e com físico

avantajado, também tinha um enorme coração, bondoso e generoso. Gostava de sentar

todas as tardes na pracinha para que, juntamente a diversos amigos, pudesse se

atualizar dos fatos e acontecimentos da regiâo, do mercado de produtcs agropecuários,

participando da famosa resenha do dia, onde deixou muita saudade a todos, pelas suas

risadas, seus casos engraçados e também do carinho que tinha por tcdos. Trabalhou

com Motoserra por um tempo, atendendo os Produtores da Região no corte de

eucaliptos. Também foi transportador Escolar por muitos anos, ambiente onde fez

enorme amizade junto aos alunos e familiares de alunos, junto aos transportadores da

coopersules - cooperativa dos Transportadores da Região sul, sediada em Alegre.

Também trabalhou na Prefeitura Municipal por cer"to tempo, onde foi coordenador

Distrital na Vila do Café nos anos de 2009 a 2012, cncle prestou relevantes serviços à

comunidade, não achando dificuldades na execuçáo de q uaisq uer tarefas, por mais que

a mesma fosse difícil, para o clóvis tudo era possível atender. Atendeu a comunidade

cafeense com o empréstimo do espaço em seu terreirc para guardar as máquinas da

empresa durante um tempo na execução da paviroentação asfáltica da Rodovia café x

SãoJosédoCalçado,manifestandoumaimportantecontilbuiçãoparaexecuçãoda

me§ma, razão pelaqual, és .iusto merecedor desse reconhecimento do Poder Legislativo

Municipal.

Alegre/ES, 19 de outubro de2023.

EDUARDO SI A FERNA
Vereador Autor
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